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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº    421 / 2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _GoBack]EMENDA ADITIVA QUE INCLUI A DESPESA COM “CLIMATIZAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL”, NO PROGRAMA 0135 -  EDUCAÇÃO PARA TODOS DO PROJETO DE LEI 139/2022.

Art. 1º - Acrescenta a ação “Climatização das Unidades de Ensino da Rede Municipal”, no Programa 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS  no Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0135
	Climatização das Unidades de Ensino da Rede Municipal
	2023
	Projeto
	53 unidades

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 1.000.000,00






JUSTIFICATIVA:

Ampliar a universalização da climatização nas unidades de ensino da rede municipal de Niterói. Há 39 unidades de ensino climatizadas, mas faltam 53 que ainda não foram contempladas que são as seguintes: UMEI Alberto de Oliveira, UMEI Antonio Vieira da Rocha, UMEI Portugal Pequeno, UMEI Maria Vitória Ayres Neves, UMEI Julieta Botelho, UMEI Mary Sarney, UMEI Renata Magaldi, UMEI Alberto Brandão, UMEI Nilo Neves, UMEI Vice-Prefeito Luiz Eduardo Travassos, NAEI Sebastião Luiz Tatagiba, UMEI Elenir Ramos Meirelles, UMEI Gabriel Mistral, UMEI Neuza Brizola, UMEI Rosalina de Araújo Costa, UMEI Margareth Flores, UMEI Senador Vasconcellos Torres, EM Ayrton Senna, EM Dr. Alberto Francisco Torres, EM Maestro Heitor Villa-Lobos, EM Nossa Senhora da Penha, EM Santos Dumont, EM Antonio Coutinho de Azevedo, EM Djalma Coutinho de Oliveira, EM Dom José Pereira Alves, EM Ernani Moreira Franco, EM Jacinta Medela, EM Noronha Santos, EM Rachide da Glória Salim Saker, EM Demenciano Antonio de Moura, EM José de Anchieta, EM Paulo Freire, EM Maria de Lourdes Barbosa Santos, EM Sebastiana Gonçalves Pinho, EM Vila Costa Monteiro, EM Diógenes Ribeiro de Mendonça, EM Felisberto de Carvalho, EM Honorina de Carvalho, EM Levi Carneiro, EM Professor Horácio Pacheco, EM Levi Carneiro, EM Professor Horácio Pacheco, EM Sitio do Ipê, EM Adelino Magalhães, EM Governador Roberto Silveira, EM Infante Dom Henrique, EM João Brazil, Em Mestra Fininha, EM Prof. André Trouche, EM Maria Angela Moreira Pinto, EM Padre Leonel França, EM Elvia Lucia Esteves Vasconcellos, EM Heloneida Studart, EM Bolívia de Lima Gaetho, EM Maralegre. Emenda de mesmo teor foi aprovada na LOA 2021/2022 e não foi executada.


[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.
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